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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4286/2024 

 

  Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2024. 

 

Processo nº 0912935-05.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

  Trata-se de Autora, 70 anos, portadora de artrite reumatoide, com atividade da 

doença. Apresenta comprometimento de mãos, punhos e sinovite associada. Consta solicitação 

Leflunomida 20mg um comprimido ao dia para controle da doença (Num. 140972759 - Pág. 1-2). 

  Diante ao exposto, informa-se que o medicamento leflunomida 20mg possui 

indicação que consta em bula1, para o tratamento do quadro clínico apresentado pela Requerente – 

artrite reumatóide, conforme relato médico.  

  No que tange à disponibilização do medicamento pleiteado no âmbito do SUS, insta 

mencionar que leflunomida 20mg, pertence ao grupo 1A de financiamento do Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica2, é disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde 

do Rio de Janeiro (SES/RJ), no Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), 

aos pacientes que se enquadram nos critérios de inclusão do Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas (PCDT) da Artrite Reumatóide3, e conforme o disposto na Portaria de Consolidação 

nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 e na Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que estabelecem as normas de financiamento e de execução do CEAF no âmbito 

do SUS.  

  Em consulta realizada ao Sistema Nacional de Gestão de Assistência Farmacêutica 

(HÓRUS) consta que a Autora não possui cadastro no CEAF.  

  Dessa forma, estando a Autora dentro dos critérios estabelecidos no PCDT de 

artride rematóide, para ter acesso ao leflunomida 20mg, essa deverá efetuar cadastro no CEAF, 

comparecendo à Riofarmes Praça XI – Farmácia Estadual de Medicamentos Especiais, localizada na 

Rua Júlio do Carmo, 585 – Cidade Nova (ao lado do metrô da Praça Onze), para a realização de 

cadastro de novos pacientes, o horário de atendimento é das 08:00 até às 15:30 horas, portando: 

Documentos pessoais: Original e Cópia de Documento de Identidade ou da Certidão de Nascimento, 

Cópia do CPF, Cópia do Cartão Nacional de Saúde/SUS e Cópia do comprovante de residência. 

Documentos médicos: Laudo de Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos (LME), em 

1 via, emitido a menos de 90 dias, Receita Médica em 2 vias, com a prescrição do medicamento feita 

pelo nome genérico do princípio ativo, emitida a menos de 90 dias (validade de 30 dias para 

medicamentos sob regime especial de controle – PT SVS/MS 344/98). Observar que o laudo médico 

será substituído pelo Laudo de Solicitação que deverá conter a descrição do quadro clínico do 

paciente, menção expressa do diagnóstico, tendo como referência os critérios de inclusão previstos 

nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT do Ministério da Saúde, nível de 

                                                      
1 Bula do medicamento Leflunomida (Arava®) por ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA. Disponível em: < 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?numeroRegistro=198600017 >. Acesso em: 17 out. 2024. 
2 Grupo 1A: medicamentos com aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde, os quais são fornecidos às Secretarias de Saúde dos 
Estados e Distrito Federal, sendo delas a responsabilidade pela programação, armazenamento, distribuição e dispensação para tratamento 

das doenças contempladas no âmbito do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos. 
Portaria Conjunta nº º 16, de 03 de setembro de 2021. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Artrite Reumatoide e da Artrite 

Idiopática Juvenil. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Protocolos/20211112_Portaria_Conjunta_16_PCDT_AR.pdf>. Acesso 

em: 17 out. 2024. 
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gravidade, relato de tratamentos anteriores (medicamentos e período de tratamento), emitido a menos 

de 90 dias e exames laboratoriais e de imagem previstos nos critérios de inclusão do PCDT. 

O medicamento pleiteado possui registro ativo na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa). 

 

 

É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.  

 

  

 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

ALINE PEREIRA DA SILVA 

Farmacêutica 

CRF- RJ 13065 

 ID. 4.391.364-4 

 


